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COMISSÃO ELEITORAL 

Regras do Debate entre as Chapas 2026/2028 à Diretoria da ADUFCG 

 

DO DEBATE 

O debate entre as Chapas acontecerá na modalidade presencial no auditório do andar térreo do 

Centro de Humanidades – CH com transmissão ao vivo pelas redes sociais da seção sindical nos 

dias 15/4/2026 às 18:30 e 22/04/2026 às 10:00. O momento de abertura será coordenado pela 

Comissão Eleitoral, que fará explicações sobre as regras e organização do debate, assim como sua 

mediação. 

 

REGRAS DO DEBATE 

I. O debate será regido pelos princípios da ética profissional, civilidade, respeito mútuo e 

manifestações em linguagem apropriada interpares. 

II. O debate acontecerá de forma presencial no auditório do andar térreo do Centro de 

Humanidades – CH e será transmitido através das redes sociais da ADUFCG. A mídia do debate 

ficará disponível nas redes sociais para posterior acesso. 

III. Cada Chapa será representada por um(a) candidato(a) da Diretoria Executiva; 

IV. O debate será organizado com 4 (quatro) Blocos: 1. Apresentação; 2. Perguntas entre as 

Chapas; 3. Perguntas dos espectadores; 4. Considerações Finais. 

V. As perguntas do Bloco 3 serão realizadas pelo chat da transmissão ou por escrito para o(a)s 

Professor(a)s presentes ao local do debate, acerca de um dos seguintes eixos relevantes para as 

IES: (1)Conjuntura Nacional e Internacional; (2)Movimento Sindical Docente e desafios da 

organização da classe; (3)Política de Educação, Ciência & Tecnologia; (4)Condições de trabalho, 

Carreira Docente e Assuntos de Aposentadoria; (5) Saúde e adoecimento do(a) trabalhador(a) 

docente; (6) Política de Classe para as Questões Étnico-raciais, de Gênero e Diversidade; (7) 

Gestão sindical e diretrizes de trabalho. O primeiro debate contemplará quatro desses eixos que 

serão sorteados usando gerador de números aleatórios (https://br.sorteio-aleatorio.com/generar-

numeros-aleatorios) antes do início do Bloco 1, ficando os demais para o segundo debate; 

VI. Durante o debate, as perguntas realizadas por meio do chat ou por escrito, serão 

organizadas por eixo temático e sorteadas pelo programa gerador de números aleatórios (www.xxxxx.com), 

no intervalo entre o segundo e o terceiro Bloco, sob coordenação do(a) mediador(a) na presença de 
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representantes das Chapas. 

VII. Serão proibidas perguntas sem a identificação de nome completo e unidade acadêmica, bem 

como ofensivas aos/as candidatos/as ou chapas; 

VIII. As perguntas devem ser enviadas a partir do início do debate até o final do segundo Bloco; 

IX. As perguntas que fugirem aos eixos temátios e às orientações supracitadas, serão excluídas 

pela Comissão Eleitoral conforme critéros supra apresentados; 

X. Será permitida a participação de até 3 (três) pessoas indicadas por chapa para cumprir a 

função de membros da equipe de assessoria no debate, sendo todo(a) ele(a)s membros das 

respectivas chapas. 

XI. Durante os intervalos as(os) debatedoras(es) poderão conversar com suas equipes de 

assessoria. 

XII. Será permitido que o(a) candidato(a) consulte material impresso que esteja em sua posse 

desde o início do debate. 

XIII. O tempo será rigorosamente controlado, sendo o cronômetro projetado em tela visível a 

todos/as debatedores. 

XIV. O tempo não usado pelos(as) debatedores(as) não será cumulativo para tempos 

posteriores. 

XV. Citações ofensivas/pejorativas a candidatos/as e/ou chapas serão analisadas, mediante 

solicitação formal da equipe da chapa pela Comissão Eleitoral e, se consideradas procedentes, 

resultarão em direito de resposta de 2 minutos. Ao final da avaliação de um recurso, a Comissão 

Eleitoral informará o/a mediador/a sobre sua decisão que garantirá o direito de resposta assim que 

possível, mas sem interromper o momento do debate. A estas decisões da Comissão Eleitoral, não 

caberá a interposição de recursos. 

XVI. A gravação, correspondente a transmissão do debate,será disponibilizada no site do 

sessão sindical. Caso as chapas queiram fazer uso da mesma, este será limitado e exclusivo à sua 

participação no debate. 

 

ORGANIZAÇÃO DO DEBATE 

A ordem de falas das chapas nos blocos será sorteada antes do início do debate com a 

presença de representantes das chapas. Será atribuído às chapas, por sorteio, as letras A & B que 

indicarão a ordem das falas em cada momento do debate, conforme abaixo. 

ABERTURA (3 minutos) 

Abertura pela(o) mediador(a): apresentação do processo eleitoral, da organização do debate 

e da(o)s debatedora(o)s participantes. 

Sorteio dos Eixos Tématicos do Bloco3: o sorteiro será realizado usando gerador de numeros 
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aleatórios (https://br.sorteio-aleatorio.com/generar-numeros-aleatorios) considerando o número 

total de blocos e a quantidade de eixos de cada debate; 

BLOCO 1 – APRESENTAÇÃO (10 minutos) 

5 (cinco) minutos para cada debatedor(a) apresentar a Chapa 

 

BLOCO 2 – TEMA LIVRE ENTRE CHAPAS (32 minutos) 

Num total de 2(duas) perguntas para cada chapa, uma chapa faz 1(uma) pergunta para a chapa 

concorrente de forma alternada, sendo reservado 1 minuto para pergunta, 2 minutos para resposta, 2 

minutos para réplica e 2 minutos para tréplica. 

INTERVALO (15 minutos) 

Análise e mapeamento por eixos temáticos das perguntas dos participantes. 

 

BLOCO 3 – PERGUNTAS SORTEADAS (78 minutos) 

Sorteio das Perguntas por Eixos Tématicos: o sorteiro de 3 (três) perguntas a serem respondidas por 

ambas as chapas será realizado usando gerador de numeros aleatórios (https://br.sorteio-

aleatorio.com/generar-numeros-aleatorios) considerando o número total de perguntas por eixo de 

cada debate, sendo concedidos 30 segundos para o(a) mediador(a) apresentar a pergunta e 3 minutos 

para resposta de cada chapa. 

BLOCO 4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS (8 minutos) 

Cada chapa terá 4 (quatro) minutos para suas considerações finais 

 

Duração total máxima do debate: 2:00 hs, conforme  distribuição de tempo de cada bloco.  

 

Campina Grande, 10 de abril de 2026. 

 

 

Comissão Eleitoral – Diretoria ADUFCG 2026-2028 


